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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAPI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 220252002020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2025 

 

Torna-se público que o Poder Executivo Municipal de Canapi/AL, sediado a Avenida Joaquim 

Tete, 336 - Centro, Canapi/AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos do Decreto Municipal nº 05/2024 de 15 de Janeiro de 2024, e 

subsidiariamente a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Instrução Normativa Nº 73, de 30 de setembro 

de 2022,  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

• Abertura das propostas no dia 06 de maio de 2025, às 08h30min; 

• Início da sessão de disputa pública no dia 06 de maio de 2025, às 09h30min. 

• Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (www.bnc.org.br) 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços continuados 

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, contemplando os serviços apoio administrativos, 

operacional e técnico para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipais, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento será o menor preço global. 

1.3. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

1.4. É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, a associação da contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela 

com terceiros.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.1. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo 

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participantes da licitação pela 

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente 

será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS 

 

3.1. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa Nacional 

de Compras - BNC. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as instruções 

constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/.  

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Bolsa Nacional 

de Compras - BNC no endereço: http://bnc.org.br/sistema/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. A não observância do 

disposto neste subitem poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste 

instrumento e seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que 

tenham realizado seu credenciamento como usuário junto a Bolsa Nacional de Compras - BNC no 

endereço: http://bnc.org.br/sistema/, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual, 

conforme exigido no item VII do preâmbulo do Edital. 

4.2. Não poderão disputar esta licitação:  

http://bnc.org.br/sistema/
http://bnc.org.br/sistema/
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a) As empresas que se enquadram na hipótese de vedação descrita no artigo 14, da Lei 14.133/2021; 

b) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

d) As empresas que estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, exceto aquelas que 

estiverem em recuperação judicial, que deverão apresentar, durante a fase de habilitação, o Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital. 

e) Direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

f)  Fica vedado a participação de COOPERATIVAS no presente certame. (Acórdão nº 1815/2003- 

Plenário, Acórdão nº 307/2004-Plenário - Súmula nº 281 TCU e Termo de Conciliação Judicial - 

Ação Civil Pública nº 01082-2002-020- 10-00-0, Vigésima Vara do Trabalho de Brasília, MPT x 

Cooperativas e União Federal - vedação de contratar cooperativas que atuem em atividades como 

serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e 

instalações, dentre outros) pois a execução do objeto a ser contratado exigirá subordinação 

jurídica entre o prestador/obreiro e o contratado, bem como a pessoalidade e a habitualidade. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

4.2 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.4 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas. 

4.5 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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envio de lances. 

4.6 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.7 O licitante, deverá apresentar, após a convocação do Pregoeiro, juntamente com os 

documentos de habilitação as seguintes declarações: 

4.7.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, onde na presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 

conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), QUANDO 

FOR O CASO; 

4.7.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

4.7.3  que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.7.4 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.5 que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.7.6 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.8 O licitante organizado em cooperativa deverá apresentar declaração, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, no sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.9.1 A falsidade da declaração de que trata o item 5.2.1 a 5.2.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.11 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances 

4.12 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.13 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.13.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.13.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.14.1 valor inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.14.2  percentual de desconto superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 

Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
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responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.  

5.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

5.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   

5.8.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização com aplicação das penalidades previstas em lei, após o devido 

processo legal, respeitada a ampla defesa e contraditório. 

5.9 Por se tratar de serviços de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá 

indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que regem 

as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências. 

5.9.1 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 

coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital.  

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, ou quando for o caso, os documentos de 

habilitação, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, 

ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.  

6.3.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
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6.3.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.6  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.7 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

6.8 Caso seja atribuído o critério de julgamento de maior desconto, o lance a ser aplicado deverá ser 

expresso em moeda real, correspondente de maior desconto atribuído na sua proposta, quando for 

o caso. 

6.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.11 Será adotado o envio de lances no modo de disputa “aberto”, em conformidade com o disposto no 

Art. 23 da Instrução Normativa Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022 

6.11.1 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 100,00 (CEM 

REAIS), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta. 

6.11 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.12 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.14 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

6.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
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uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, e esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima do melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

6.18 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem:  

6.21.2 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação. 

6.21.2.1 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.2.2 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.2.3 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.22 Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
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ou prestados por:  

6.22.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.22.2 Empresas brasileiras;  

6.22.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.22.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados.  

6.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.25 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração 

6.25.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.25.2 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos no 

processo licitatório. 

6.26 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta provisoriamente classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e conforme a previsão do art. 14 da lei 

nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.2.1 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

7.2.2 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, este deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o disposto neste 

edital. 

7.4 Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 

14.133/2021, que:  

7.4.1 Contiverem vícios insanáveis; 

7.4.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

7.4.3 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

7.4.4 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

7.4.5 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

7.4.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, nos termos do §2º, do artigo 59, da Lei nº 14.133/2021 

e deste edital.  

7.5 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração  

7.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove:  

7.5.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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7.7 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.8 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente 

via sistema, no prazo de 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 

valores readequados ao lance vencedor. 

7.9 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

7.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

7.11 A equipe técnica designada, analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na 

Planilha de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

7.11.1 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual 

7.11.2 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.11.3 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.4 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 

8.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
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objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2 Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 7.1, o 

Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

sistema, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, 

à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

8.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação, 

conforme art. 64, da Lei nº 14.133/2021. 

8.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

8.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.7.2 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante.  

8.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e art. 

102, §3º do Decreto Municipal nº 05/2024. 

8.11 Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, após solicitação do pregoeiro, no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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sistema eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período desde que 

justificado e aceito pelo pregoeiro. 

8.12 Para a habilitação dos interessados, serão exigidos os documentos previstos no Termo de 

Referência:  

8.13 A realização ou não de diligência não configura direito subjetivo do licitante a juntada de documentos 

após o encerramento do prazo estabelecido nos itens, restando preclusa, em caráter definitivo, a 

possibilidade de o licitante juntar novos documentos, o que implicará na sua inabilitação ou 

desclassificação do certame. 

8.14 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 02 horas (para apresentação da 

habilitação), prorrogável por igual período desde que justificado e aceito pelo pregoeiro, contado da 

sua solicitação. 

8.16 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

8.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

8.19 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.20 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
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documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

8.21 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 

8.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

9.1 A proposta final do licitante declarado vencedor poderá ser solicitada pelo pregoeiro, para que seja 

encaminhada no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2 E se for o caso, ser apresentada a planilha de custos e formação de preços, devidamente 

ajustada ao lance vencedor; 

9.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

9.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 

9.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

9.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

 

10 DOS RECURSOS 

 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 

10.3.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5 O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá reconsiderar sua 

decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em 

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

11.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

12 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

13.2 Alternativamente à convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

13.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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13.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

13.8 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado da data da sua assinatura, 

e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

14.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

Estabelecidos no edital; ou 

14.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas no Decreto Municipal 05/2024. 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

14.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 
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14.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

15. DO CONTRATO 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho / 

Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 

(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da 

mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação está estabelecido no Termo de Referência.  

15.4.1  A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar 

o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos 

a pagar. 

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
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registro de preços, bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada 

a ordem de classificação, para a celebração do contrato, inicialmente nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. Em frustrando essa primeira tentativa, é possível negociar o valor com o licitante 

melhor classificado (e, se for o caso, com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar 

o contrato pelo valor ofertado inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares. 

 

16. DO REAJUSTE 

16.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Contrato, acompanhadas 

em anexo a este Edital. 

 

17. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e no 

Contrato, anexos deste edital. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no instrumento contratual, 

anexo deste edital. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, anexos 

deste edital. 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

20.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

20.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
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20.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

20.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

20.1.5.1  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

20.1.5.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

20.1.5.3  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva sem qualquer 

justificativa; ou  

20.1.5.4  deixar de apresentar amostra sem qualquer justificativa; 

20.1.5.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

20.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

20.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

20.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

20.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

20.1.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. Com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

20.3.1. Advertência;  

20.3.2. Multa;  

20.3.3. Impedimento de licitar e contratar;  

20.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade. 

20.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

20.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

20.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

20.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

20.5. A sanção prevista na cláusula 20.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na cláusula 20.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

20.6. A sanção prevista na cláusula 20.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas na cláusula 20, deste edital.  

20.7. A sanção prevista na cláusula 20.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

20.8. A sanção prevista na cláusula 20.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas cláusulas 20.1.8, 20.1.9, 20.1.10, 20.1.11 e 20.1.12, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 20.1.2, 20.1.3, 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6 e 20.1.7, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 20.7 deste 

edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

20.9. As sanções previstas nas cláusulas 20.3.1, 20.3.3 e 20.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na cláusula 20.3.2. 

20.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

20.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
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eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

20.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

20.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município e no CEIS 

e CNEP. 

20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

20.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital, por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

21.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

sistema utilizado pela Administração, ou física, protocolados no PROTOCOLO GERAL DA 

ADMINISTRAÇÃO,  

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 

podendo o Pregoeiro requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 

anexos. 

21.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 

nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação, se houver impacto na formulação de 

propostas. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

22.10. O Edital e seus anexos estão disponibilizados, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico. 

 

23. ÍNDICE DE ANEXOS 

 

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

I -  Termo de Referência 

II -  Modelo de Proposta de Preço e Planilha de Especificações, Quantitativos e Preços. 

 Apêndice do Anexo II – Planilha de composição de Preços  

III -  Minuta de Ata de Registro de Preços. 

IV -  Minuta de Termo de Contrato  

V -  Modelo de DECLARAÇÃOÕES  

 

Canapi, 15 de abril de 2025. 

 

Karen Vanessa Henriques 

Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
SERVIÇOS COMUNS, LEI 14.233/2021. 

 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para futura prestação de serviços 

continuados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, contemplando os serviços 
apoio administrativos, operacional e técnico, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A adoção do sistema de Registro de Preços decorre da necessidade de contratações, 
entretanto, em razão da dificuldade de precisar os quantitativos a serem utilizados em 
decorrência das atuais limitações e incertezas orçamentárias, e ainda, objetiva evitar a 
imobilização desnecessária de recursos e o seu consequente desperdício. 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às 
quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos da portaria 
nº 173 de 27 de setembro de 2021 

 
2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 86.271.912,00 (oitenta e seis milhões duzentos 
e setenta e um mil novecentos e doze reais) conforme custos descritos na tabela abaixo. 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. DE 

VALOR UNIT VALOR TOTAL 
HORAS MÊS 

PREFEITURA       

1 Serviços de auxilio administrativo 14000 R$               22,89 R$                320.460,00 

2 Serviços de fiscalização 2000 R$               28,58 R$                  57.160,00 

3 Serviço de atividades esportivas 1000 R$               47,75 R$                  47.750,00 

4 Serviços de supervisão 6000 R$               36,88 R$                221.280,00 

5 Serviços de auxilio contábil 1400 R$               24,61 R$                  34.454,00 

6 Serviço de Pedreiro 2600 R$               30,69 R$                  79.794,00 

7 Serviço de auxiliar gerais 14000 R$               21,41 R$                299.740,00 

8 Serviços de conservação e limpeza 16000 R$               24,94 R$                399.040,00 

9 Serviço de Motorista de carro pesado 1200 R$               30,69 R$                  36.828,00 

10 
Serviços de operador de máquinas pesadas 1000 

R$               30,69 R$                  30.690,00 

11 Serviço de consultoria em licitação  1400 R$               47,75 R$                  66.850,00 

12 Serviço técnico agrícola 1200 R$               59,78 R$                  71.736,00 

13 Serviços de digitação 1200 R$               24,61 R$                  29.532,00 

EDUCAÇÃO     

14 Serviços de auxilio administrativo 16000 R$               22,89 R$                366.240,00 

15 Serviços Administrativo 11200 R$               23,31 R$                261.072,00 

16 Serviço de almoxarife 1400 R$               24,61 R$                  34.454,00 

17 Serviço de agente administrativo 12000 R$               24,61 R$                295.320,00 

18 
Serviços de coordenação ou aux. de coordenação 12000 

R$               36,88 R$                442.560,00 
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19 Serviços de auxilio contábil 1200 R$               24,61 R$                  29.532,00 

20 Serviços de auxilio de sala 1200 R$               21,41 R$                  25.692,00 

21 Serviço de Pedreiro 1200 R$               30,69 R$                  36.828,00 

22 Serviço de auxiliar gerais 16000 R$               21,41 R$                342.560,00 

23 Serviço de auxiliar diversos 16000 R$               21,41 R$                342.560,00 

24 Serviço de Motorista 2400 R$               33,63 R$                  80.712,00 

25 
Serviços de preparação de alimentos 5400 

R$               22,09 R$                119.286,00 

26 Serviço de supervisão  1800 R$               36,88 R$                  66.384,00 

27 Serviço de Porteiraria 1800 R$               22,89 R$                  41.202,00 

28 Serviços de cuidadoria 14000 R$               21,41 R$                299.740,00 

29 Serviços de digitação 2200 R$               24,61 R$                  54.142,00 

30 Serviço técnico de informação  2200 R$               59,78 R$                131.516,00 

31 Serviço de Recreador  1000 R$               22,09 R$                  22.090,00 

32 Serviço de musico  1200 R$               47,75 R$                  57.300,00 

ASSISTENCIA SOCIAL     

54 Serviços de auxilio administrativo 14000 R$               22,89 R$                320.460,00 

55 Serviço de assistencialismo social 4000 R$               69,91 R$                279.640,00 

56 Serviço de agente administrativo 12400 R$               24,61 R$                305.164,00 

57 Serviços de supervisão 9200 R$               36,88 R$                339.296,00 

58 Serviço de auxiliar gerais 30000 R$               21,41 R$                642.300,00 

59 Serviço de Motorista 6800 R$               33,63 R$                228.684,00 

60 Serviço técnico de informação  1000 R$               59,78 R$                  59.780,00 

61 Serviço de Recreador  1000 R$               22,09 R$                  22.090,00 

62 Serviços de visita e acompanhamento 6000 R$               22,09 R$                132.540,00 

63 Serviços de auxilio e orientação legal 5200 R$               22,09 R$                114.868,00 

TOTAL MENSAL >> 272.800  R$            7.189.326,00 

TOTAL ANUAL >> 3.273.600    R$          86.271.912,00  

 
  

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Canapi é um município localizado no estado de Alagoas, na região Nordeste do Brasil. Faz 

parte da microrregião de Santana do Ipanema e está situado a aproximadamente 260 km de 
Maceió, a capital do estado. Desta forma, fica evidenciado que a Administração Pública 
Municipal para desempenhar suas atribuições administrativas e operacionais precisa inovar 
a todo instante, agindo de modo a assegurar a maior eficiência nas suas ações. Portanto, a 
máquina administrativa precisa de recursos financeiros, tecnológicos e humanos otimizados 
de tal modo que permita apresentar os melhores resultados com os menores custos 

3.2. A Terceirização de serviços e de mão de obra é uma tendência mundial que começou na 
iniciativa privada e passou também a ser utilizada largamente pela Administração Pública, 
inclusive pelo TCM/BA, TCU, Ministério Público, Governo Federal, Estadual e Municipal. É 
uma ferramenta de gestão que possibilita a redução de custos e especialização na prestação 
dos serviços, além de permitir que o contratante se concentre em suas atividades principais, 
tornando-se mais competitivo. 
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3.3. A contratação de mão de obra mediante empresa interposta tem por escopo a racionalização 
e aprimoramento das atividades meio dos setores privados e públicos. Por meio das 
terceirizações, o tomador de serviço tem maior capacidade de se dedicar as áreas finalísticas 
da sua atuação, otimizando a prestação do serviço público. 

3.4. Dentro dessa lógica, é preciso pensar um modelo de gestão de pessoal que assegure o 
desempenho satisfatório sem com isso engessar o aparato estatal. Tanto assim que o 
Decreto-Lei nº 200/67, preceitua em seu art. 10, § 7°, visando impedir o crescimento da 
máquina pública, dispôs no âmbito federal, acerca da necessidade de descentralização da 
Administração mencionando que "Para melhor desincumbir-se das tarefas de planejamento, 
coordenação, supervisão e controle e com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado 
da máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar-se da realização material 
de tarefas executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante 
contrato, desde que exista, na área, iniciava privada suficientemente desenvolvida e 
capacitada a desempenhar os encargos de execução. 

3.5. Dessa forma, com o escopo de melhor executar sua missão institucional, se faz necessário 
que se delegue aos servidores do quadro a realização de atividades voltadas precipuamente 
à área fim do órgão, de modo que as atividades executadas no cotidiano como portaria, 
gestão com fiscalização eficiente e tecnológica, serviço de encarregado, sepultador e serviços 
de produção, operacional e montagem dentre outras realizadas por execução indireta. 

3.6. Salienta-se que a Administração realiza eventos que estão incluídos no calendário oficial do 
município como também os eventos extraordinários e necessitam de mão de obra que 
estarão com o regime temporários (horistas) que irão atender a essas demandas, bem como, 
suporte nos eventos que estarão identificados como assistente operacional, auxiliar de 
montagem e assistente de produção que poderão trabalhar diurno e/ou noturno de acordo 
a necessidade da Administração. 

3.7. É importante frisar que o processo licitatório realizado pela Prefeitura Municipal tem como 
objetivo assegurar a continuidade da prestação dos serviços que se destinam à realização de 
atividades administrativas, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 
a área de competência legal, necessários ao bom funcionamento dos Órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta da Prefeitura, e não inerentes às atribuições de cargos de seu 
quadro de servidores. 

3.8.  A contratação visa assegurar a continuidade dos serviços que são necessários para o bom 
funcionamento das unidades vinculadas a Prefeitura, como as secretarias e os demais órgãos 
da estrutura administrativa direta e indireta e há uma demanda de quantitativo de pessoal 
para atuar nos diversos postos, inclusive para atividades de fiscalização integrada na Sede e 
nos Bairros. 

3.9. Atualmente, a execução de tais serviços no âmbito da Administração Direta e Indireta da 
Prefeitura demonstra a carência do quantitativo efetivo para a realização das demandas 
internas e externas, ou seja, há uma deficiência de mão de obra que exerçam funções de 
agente de portaria, sepultador e que atuem na fiscalização ao que tange a área interna e 
externa dos setores públicos.  

3.10. Nesta diapasão, é constatado que o município também é descentralizado geograficamente, 
isto é, a Sede administrativa é distante dos bairros, havendo a importância a contratação 
também de uma empresa que  atenda o objeto que é a prestação de serviços de Terceirização 
de Mão de Obra com especialização em Gestão de Serviços de Apoio Administrativo e 
Operacional,  para fiscalização e controle da qualidade dos serviços, bem como, serviços 
temporários de Apoio Administrativo e Operacional, demandando também de encarregado 
que seja qualificado para realizar as rondas diariamente quanto para a utilização do sistema 
de monitoramento dos servidores nos postos de serviço. 
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3.11. Ademais, a finalidade é delegar funções, descentralizar, reduzir os custos para o erário e 
manter a qualidade dos funcionários da Administração Pública, isto é, garantindo a maior 
eficiência nas suas ações. Vale salientar, que é de suma importância essa contratação de mão 
de obra, a exemplo dos assistentes operacionais, auxiliares de montagem e assistentes de 
produção (diurno e noturno) e necessita de recursos e humanos otimizados para que 
apresentem melhores resultados para Administração e para população. 

3.12. Neste sentido, o Decreto nº 9.507/2018, orienta em seu art. 1º que: "No âmbito da 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional poderão ser objeto de 
execução indireta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos 
assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou entidade." 

3.13. Portanto, as funções elencadas para objeto do certame não são consideradas atividades fim 
da Administração e nem que estejam atreladas ao Plano de Cargo de Salário ou estatuto do 
servidor público, sendo meramente atividades acessórias, sem estas não deixam de máquina 
funcionar, mas que a ausência implica na qualidade de serviço prestado a comunidade. 

3.14. Considerando-se o disposto no inciso “b”, do item 3.1, do Anexo III da IN SEGES/MPDG nº 
05/2017 e no art. 23, §1º, da Lei n.º 14133/21, e ainda se levando em conta a natureza 
similar, tendo como critério de julgamento o menor valor global. Tal agrupamento se justifica 
com vistas a: Reduzir a possibilidade de ocorrência de perda de economia de escala; viabilizar 
melhor gerenciamento dos serviços prestados, evitando o desperdício de recursos; fomentar 
a competitividade; e, minimizar os riscos de eventuais prejuízos à Administração e/ou de 
comprometimento da qualidade dos serviços. 

3.15. Salienta-se que os serviços continuados podem ser contratados de terceiros pela 
Administração Pública e são aqueles que apoiam a realização das atividades essenciais ao 
cumprimento da missão institucional do órgão ou entidade. Neste sentido, a INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 02, de 30 de abril de 2008, que dispõe sobre regras e diretrizes para a 
contratação de serviços, continuados ou não, visa estabelecer que esses serviços deverão ser 
precedidos de planejamento, em harmonia com o planejamento estratégico da Prefeitura, e 
que estabeleça os resultados a serem obtidos. Se não vejamos:  
 
3.15.1. Art. 7º As atividades de conservação, limpeza, segurança, vigilância, transportes, 

informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações serão, de preferência, 
objeto de execução indireta. 
 
            § 1º Na contratação das atividades descritas no caput, não se admite a 
previsão de funções que lhes sejam incompatíveis ou impertinentes. 
 
            § 2º A Administração poderá contratar, mediante terceirização, as 
atividades dos cargos extintos ou em extinção, tais como os elencados na Lei nº 
9.632/98. 
 
            Art. 8º Poderá ser admitida a alocação da função de apoio administrativo, 
desde que todas as tarefas a serem executadas estejam previamente descritas no 
contrato de prestação de serviços para a função específica, admitindo-se pela 
administração, em relação à pessoa encarregada da função, a notificação direta 
para a execução das tarefas previamente definidas.  (Grifos nossos). 
 

3.16.  Ressalta-se que a contratação do serviço de apoio administrativo e operacional, ambos 
são de natureza auxiliar não influenciando na atividade fim da Administração Pública. Assim, 
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compreende-se pelos tribunais de contas que atividade meramente acessórias, 
instrumentais ou complementares pode ser realizada por meio da terceirização de mão de 
obra e que não se confundem com os cargos estabelecidos no Plano de Cargo e Carreira do 
servidor Público da Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Purificação- Ba. 

3.17.  É importante elucidar que esta contratação assegura uma tecnologia especializada na 
criação de indicativos de gestão, controle de pessoas e qualidade do serviço, bem como, 
proporciona gestão estratégica de pessoas nos setores vinculada a Prefeitura, definindo o 
aumento da produtividade e diminuição do burnout entre os funcionários. Dessa forma, é 
possível obter o benefício da atração de talentos por meio dessas atitudes da gestão 
estratégica de pessoas. Assim, o objetivo é proporcionar maior presteza na execução das 
atividades, bem como, contratar profissionais qualificados para execução dos serviços, de 
modo a gerar maior celeridade, eficiência e economia. 
 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

4.1 A Prefeitura Municipal de Canapi enfrenta a necessidade de garantir a continuidade e 
eficiência na prestação de serviços administrativos, operacionais e técnicos, que são 
essenciais para o funcionamento adequado das diversas Secretarias Municipais. Essa 
demanda surge da identificação de lacunas nos processos internos e na gestão dos 
recursos públicos, que impactam negativamente a qualidade dos serviços prestados à 
sociedade. A ausência de uma mão de obra qualificada e dedicada tem gerado sobrecarga 
nas equipes atuais, comprometendo a eficácia das ações públicas e a agilidade no 
atendimento às demandas da população. 

4.2 A descrição dessa necessidade não se restringe à mera contratação de recursos humanos, 
mas abrange a busca por um suporte funcional que favoreça a implementação de políticas 
públicas de maneira eficiente. O regime de dedicação exclusiva de mão de obra é 
fundamental para assegurar que os profissionais dispõem do tempo e da atenção 
necessários para atender as demandas específicas de cada secretaria, promovendo assim 
uma maior especialização e aprofundamento nas atividades desenvolvidas. Isso resulta 
em uma melhoria significativa no gerenciamento das atividades administrativas e 
operacionais, beneficiando diretamente o cidadão que depende dos serviços públicos. 
 

4.3 Ademais, o atendimento a essa necessidade pela contratação dos serviços mencionados 
está alinhado com o interesse público, pois visa a melhoria da qualidade de vida da 
população de Canapi. Através de uma gestão mais eficaz, espera-se otimizar recursos, 
reduzir desperdícios e garantir que as ações das Secretarias Municipais sejam realizadas 
com celeridade e competência. Assim, a justificativa para essa contratação se 
fundamenta não apenas na demanda interna das secretarias, mas também na 
responsabilidade da administração pública em proporcionar serviços de excelência ao seu 
público, contribuindo para o desenvolvimento social e econômico do município.  

 
4.4 Portanto, a presente iniciativa reflete uma abordagem estratégica voltada para a 

modernização e aprimoramento da máquina administrativa, reforçando o compromisso 
da Prefeitura Municipal de Canapi em atender de forma adequada às necessidades da 
população e em promover a eficiência na gestão pública. 

 
4.5 Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 
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5. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
5.1  A Prefeitura Municipal de Canapi optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o 
planejamento da organização. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1   A escolha pela contratação de uma empresa especializada em serviços administrativos por 
meio de licitação se justifica por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que 
estão alinhados às necessidades da Prefeitura Municipal de Canapi e à busca por eficiência 
na prestação de serviços públicos. 

6.2   No que tange aos aspectos técnicos, a opção pela contratação de uma empresa 
especializada garante um desempenho superior na execução dos serviços demandados pelas 
Secretarias de Administração, Saúde e Assistência Social. Empresas do setor têm experiência 
consolidada e conhecimento técnico que garantem a compatibilidade com os sistemas 
administrativos existentes na Prefeitura, bem como a facilidade de implementação. A 
expertise dessas empresas possibilita a adoção das melhores práticas administrativas e 
operacionais, atendendo aos requisitos específicos de cada Secretaria de maneira eficaz, 
resultando em um serviço mais dinâmico e de qualidade superior. 

6.3   Em relação aos benefícios operacionais, a escolha da solução proposta distingue-se pela sua 
capacidade de oferecer manutenção contínua e suporte especializado. A empresa contratada 
será responsável pela gestão e alocação de mão de obra, permitindo que a Prefeitura 
concentre seus esforços nas atividades finais e essenciais ao interesse público. Além disso, a 
natureza continuada e com dedicação exclusiva da mão de obra implica em uma maior 
responsabilização e comprometimento dos funcionários, o que contribui para uma melhor 
qualidade no atendimento. Outro ponto relevante é a escalabilidade da solução, que 
permitirá à Prefeitura ajustar rapidamente a quantidade de recursos humanos conforme a 
demanda, sem as complexidades inerentes à gestão de pessoal público. 

6.4   Do ponto de vista econômico, a contratação de serviços especializados tende a apresentar 
um custo-benefício atrativo. A economia gerada pela redução de encargos trabalhistas e pela 
diminuição dos custos operacionais associados à gestão direta de servidores pode ser 
significativa. Além disso, a perspectiva de melhorias na eficiência dos serviços 
administrativos propiciará um retorno sobre o investimento em termos de aumento da 
produtividade, agilidade nos processos internos e, consequentemente, melhor qualidade na 
entrega de serviços à população. Este impacto positivo está intrinsecamente ligado à 
capacidade da empresa contratada de otimizar processos, garantir treinamentos adequados 
e adaptar-se rapidamente às mudanças nas demandas administrativas da Prefeitura. 

6.5   Ademais, a licitação assegura que a escolha da empresa contratada ocorra de forma 
transparente e competitiva, promovendo a seleção de fornecedores que possam oferecer as 
melhores condições de preços e qualidade. Este processo minimiza riscos de budget 
excessivos e promove uma gestão pública mais eficiente e responsável, sempre priorizando 
o interesse da coletividade. 

6.6   Dessa forma, a escolha pela contratação de uma empresa especializada em serviços 
administrativos não apenas atende às necessidades imediatas da Prefeitura Municipal de 
Canapi, mas também estabelece uma base sólida para a melhoria contínua da gestão 
administrativa, refletindo diretamente na qualidade dos serviços prestados à população e na 
utilização eficaz dos recursos públicos 

 
 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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7.1   Abaixo estão os requisitos para futura contratação, necessários para atender às 
necessidades das diversas Secretarias Municipais, assegurando a qualidade e a adequação 
dos serviços a serem prestados. 

7.1.1 Disponibilidade de equipe técnica com dedicação exclusiva, composta 
por profissionais qualificados em áreas de apoio administrativo, 
operacional e técnico. 

7.1.2 Carga horária mínima de 44 horas semanais para cada profissional 
alocado, garantindo cobertura adequada nas demandas das Secretarias. 

7.1.3 Capacitação mínima exigida: todos os profissionais deverão possuir 
formação acadêmica compatível com as funções a serem 
desempenhadas. 

7.1.4 Apresentação de atestados de capacidade técnica que comprovem a 
experiência prévia da empresa contratada na prestação de serviços 
similares. 

7.1.5 Garantia de acesso a treinamento contínuo para os profissionais 
envolvidos, visando a atualização de conhecimentos e melhoria da 
qualidade do serviço prestado. 

7.1.6 Responsabilidade pela gestão de pessoal, incluindo a seleção, 
contratação, supervisão e demissão dos profissionais, preservando 
padrões elevados de atendimento. 

7.1.7 Estabelecimento de canais de comunicação claros e diretos entre a 
equipe contratada e as diferentes Secretarias Municipais, facilitando o 
fluxo de informações e a identificação de demandas. 
Fornecimento de relatórios mensais sobre as atividades realizadas, 
resultados alcançados e eventuais recomendações para a melhoria dos 
serviços. 

7.1.8 Adequação a normas e regulamentos pertinentes à execução dos 
serviços, conforme legislação vigente. 

 
7.2 Esses requisitos visam garantir que a solução contratada esteja plenamente alinhada às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Canapi, respeitando os princípios da economicidade 
e eficiência nos serviços prestados. 

 
 
8. DA VISTORIA 

8.1   Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 

9. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
9.1 Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

 
 
10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

12. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
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12.1 Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, 
considerando que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

 
13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

13.1 O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados do início da vigência 
que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

13.1.1 O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo. 
13.1.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas 

em relação à vigência da contratação. 
13.2 Havendo necessidade, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas 
em relação à vigência da contratação. 

 
14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL. 
 

Forma de execução 
14.2 O serviço objeto será CONTINUADO. 

 
15. PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na proposta de preços deverá constar discriminação da prestação dos serviços, o valor 
unitário e total da proposta, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, bem como, 
apresentação da planilha de composição de custos já considerando todas as despesas que 
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados 
nestes documentos; 

15.2 Junto a proposta de preços deverão ser apresentadas as planilhas de composição de 
custos, para análise de conformidade por parte de servidor designado para este fim 
específico. A empresa que não apresentar a composição de custos, ou apresentá-la em 
desacordo com as exigências edilícias, será automaticamente desclassificada. 
 
 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
16.1 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
16.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 



 
 

 SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com) 
Avenida Joaquim Tetê nº 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 

 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.1.3 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede; 

16.1.4 No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

16.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 

16.1.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País: decreto de autorização; 

16.1.7 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

16.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

16.2 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

16.2.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado, independente se a fase de habilitação 

irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

16.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 

através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido 

pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

16.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando 

possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se 

tratar de prestador de serviço. 

16.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

16.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual; 

16.2.5.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

16.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou 

sede do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 

Municipal; 

16.2.6.1 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos 

municipais relacionados ao objeto licitado, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.2.7 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

16.2.8 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 

competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 

12.440/2011); 

16.2.9 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal; 

16.2.10 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei 

Complementar n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, 

também, apresentar a documentação de regularidade fiscal, social e 

trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 

serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que 

exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

16.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 

16.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em 

caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da 

sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da 

própria certidão; 

16.3.1.1 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou 

Sociedade Simples, deverá ser apresentada Certidão 
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Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua 

participação na licitação. 

16.3.2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 

16.3.2.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

16.3.2.2 As empresas com menos de um exercício financeiro 

devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 

Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 

registrado na forma da lei. 

16.3.2.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da 

Instrução Normativa RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, 

que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, para 

fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro 

diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo 

único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela 

infraestrutura de Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

16.3.3 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos nos termos do §1º, 

art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
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16.3.4 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices 

Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que 

deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

16.3.5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 

deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, capital 

mínimo no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus 

itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta através de índices oficiais. 

16.3.6 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123 de 2006 estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial 

e das demonstrações contábeis do último exercício; 

16.4 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

16.4.1 Comprovação de aptidão da empresa licitante para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através da 

apresentação de 01 ou mais ATESTADO(s) em seu nome,  fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) 

pela entidade profissional competente e/ou em nome do seu 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (indicado na qualificação técnica, alínea “c”), 

devidamente registrado(s) pela entidade profissional. 

16.4.1.1 O(s) atestado(s) deverá (ão) ser apresentado(s) em papel 

timbrado da emitente, CNPJ, endereço, telefone, data de 

emissão, nome e cargo/função de quem assina o documento. 

16.4.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

16.4.3 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

16.4.4 As licitantes interessadas em participar, deverão comprovar a 

regularidade da empresa e de seu responsável técnico perante o C R A – 

Conselho Regional de Administração da sua região. 

16.4.5 Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

(Administrador), comprovando seu vínculo mediante a uma das formas a 

seguir; 

16.4.6 No caso de funcionário do quadro permanente, Carteira de 

Trabalho/CTPS;  
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16.4.7 No caso de sócio, apresentação do Contrato Social, Estatuto Social ou Ato 

Constitutivo 

16.4.8 No caso de contratados, apresentação do contrato de prestação de 

serviço firmado entre as partes, assinado e com firma reconhecida do 

profissional e do representante legal da empresa, com data anterior a 

publicação do aviso desta licitação 

16.4.9 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados ou certidões, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

16.4.10 Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos 

após a conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do 

início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser prestado 

em prazo inferior. 

16.4.11 Os atestados ou certidões que não possuírem as informações mínimas 

para a sua análise serão objeto de diligência. 

16.5 Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

16.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na presente data, 

enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006), QUANDO FOR O CASO; 

16.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos; 

16.5.3 Que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 

16.5.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

16.5.5 Que não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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16.5.6 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas.). 

 

17. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Execução 

17.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

17.1.2 Os serviços serão realizados conforme discriminação da Secretaria 

Municipal solicitante. 

17.1.3 A contratada deverá iniciar os serviços, em até 05(cinco) dias, contados 

da Ordem de Serviço e ciência da mesma, o qual detalhará quais e 

quantos postos de trabalho estão sendo solicitados, lotação e carga 

horária a ser cumprida por cada um deles. 

17.1.4 Só serão realizados os serviços efetivamente requisitados pela Secretaria 

solicitante:  

 
Local e Horário da Prestação dos Serviços 

17.1.5 Os serviços serão prestados nos postos de trabalho indicados na ordem 

de serviço, onde constará a lotação e carga horária a ser cumprida. 

 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

17.1.6 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei 

nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

18.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

18.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

18.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme endereço 

eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

18.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
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de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 
18.1.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 

deveres em relação à execução do objeto contratado. 

18.1.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa durante a vigência 

contratual. 

18.1.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação 

ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a 

Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 
18.1.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 
Fiscalização Técnica 

18.1.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração 

18.1.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.1.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

18.1.13 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

18.1.14 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

18.1.15 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 
18.1.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
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termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

18.1.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

 

Gestor do Contrato 
18.1.18 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

18.1.19 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e 

as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

18.1.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

18.1.21 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

18.1.22 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

18.1.23 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 

e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

18.1.24 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 
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19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
19.1.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura 

Municipal de Canapi deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

19.1.1.1 Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação 

orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 
19.1.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 
20. DOS CREÉTIOS DE MEDIÇÃO/FORMA DE PAGAMENTO 
 

20.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem 

bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) 

dias, contados da data da verificação do adimplemento do objeto licitado 

quando se tratar das funções que cumprem a carga horária de 44 horas 

semanais, para as funções que são horistas após o encerramento dos 

eventos, uma vez que são serviços de natureza temporária. 

20.1.2 Para fins de faturamento, o mês trabalhado será encerrado no dia 30 

(trinta), sendo que, a nota fiscal terá que se emitida no mês subsequente 

a prestação dos serviços e encaminhada a Secretaria Municipal de 

Serviços, Conservação e Ordem Pública. 

20.1.3 Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, 

os pagamentos poderão ser retidos até posterior solução, sem prejuízos 

de quaisquer outras disposições contratuais. 

20.1.4 A Nota Fiscal terá que mencionar detalhadamente os serviços executado; 

20.1.5 No ato do pagamento a contratada terá que apresentar os seguintes 

documentos, dentro do prazo de validade. 

a) Prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal (Certidão 
Negativa), do domicílio ou sede do (a) preponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 
b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social- INSS (Certidão Negativa), e ao Fundo 
de Garantia Por Tempo de Serviço- FGTS (Certidão Negativa), demonstrado situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídas por Lei; 
c) Prova de regularidade relativa aos tributos federais (Certidão Negativa Relativos aos 
Tributos Federais e a dívida ativa da União); 
d) Prova de regularidade trabalhista, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-
CNDT. 

20.1.6 A CONTRATANTE fará à retenção do ISS, INSS e do IRRF- Imposto de 

Renda Retido na Fonte-Pessoa Física, incidentes sobre o pagamento de 

qualquer parcela decorrente da execução dos serviços previstos neste 

edital, assim como promoverá o recolhimento dos respectivos previstos 
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neste Termo de Referência, assim como promoverá o recolhimento dos 

respectivos valores aos Órgãos credores. 

20.1.7 . Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 

no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para que a 

contratada adote as providências necessárias à sua correção, passará a 

ser considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da 

fatura, devidamente corrigida. 

20.1.8 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

/da penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de 

preço. 

 
21. DO REAJUSTAMENTO/REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
 

21.1.1 Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeiro do contrato, 

serão adotados os critérios de revisão ou repactuação, conforme o caso, 

como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

21.1.2 A revisão pode ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde 

que a parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, 

superveniente à formalização da proposta, que importe diretamente, em 

majoração ou minoração de seus encargos. 

21.1.3 A revisão dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, deverá ser realizada 

mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela contratante. 

21.1.4  Durante o período de 12 (doze) meses os preços serão considerados 

irreajustáveis, na forma da lei. 

21.1.5 Havendo prorrogação no prazo contratual, após 12 (doze) meses, da 

assinatura do termo de contrato, poderá haver reajustamento de preço, 

ficando definido o IPCA/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo), como índice de preço básico a ser utilizado nos cálculos de 

reajustamento. 

21.1.6 A revisão de preços poderá ocorrer para manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da lei, devidamente 

comprovada e justificada a necessidade. 

21.1.7 As revisões e as repactuações serão precedidas de solicitação da 

contratada, acompanhada de demonstração analítica da alteração dos 

custos, por meio de apresentação das planilhas de composição de custos 

e formação de preços. 

21.1.8 Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido a revisão do 

contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico financeiro, será 

a revisão à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada. 

21.1.9 As modificações de valor do contrato serão instruídas através de termo 

aditivo. 
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22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1.1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

22.1.2 O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituído imediatamente, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

22.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá a cada 30(trinta) dias, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade executados 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

22.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

22.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

22.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

22.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

23. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
23.1.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção 

anterior, prorrogáveis por igual período. 

23.1.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

23.1.2.1 o prazo de validade; 

23.1.2.2 a data da emissão;  
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23.1.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

23.1.2.4 o período respectivo de execução do contrato;  

23.1.2.5 o valor a pagar; e  

23.1.2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

23.1.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

23.1.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação das certidões de 

regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, 

FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), 

nos termos do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.1.5 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

23.1.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.  

23.1.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

23.1.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação fiscal. 

23.1.9 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

23.1.10 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

23.1.11 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

23.1.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

23.1.13 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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23.1.14 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  
Canapi - AL, 10 de Abril de 2025 

 
 
 

Karen Vanessa Henriques 
Secretária Municipal de Administração 
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USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

(contendo endereço completo / fone/fax – cidade – estado e cep) 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

 

A  

Prefeitura Municipal de  

REF.: Pregão Eletrônico supramencionado. 

 

Prezado Senhor; 

 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros  ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 

realizará o fornecimento/serviço e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no edital em referência. 

 

1 - PROPONENTE: 

1.1. - Razão Social: ________________________________________________ 

1.2. – Endereço: __________________________________________________ 

1.3. - C.N.P.J.: ____________________________________________________ 

1.4. - Email: ______________________________________________________ 

 

2 - PROPOSTA DE PREÇOS -  LANCE  INICIAL 

2.1 Nosso preço global e denominado de lance inicial é de: R$............ 

(..............................................................). 

  conforme Planilha de Especificações, Quantitativos e Preços, descrito abaixo. 

 

 

xxxxxxxxxxxxx 
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3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

3.1 A presente proposta tem validade de _____ dias, contados da sua abertura. 

 

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 Concordamos com os prazos previstos no Edital e na Minuta de Contrato. 

 

5 - DECLARAÇÃO 

5.1 Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a 

perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos 

sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte/frete e seguro, bem como as despesas 

diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento/serviço. 

 

6 – QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO 

CONTRATUAL. 

6.1  Nome: ______________________________________________________ 

6.2  Cargo: ______________________________________________________ 

6.3  CPF nº. ______________________________________________________ 

6.4  RG nº. ______________________________________________________ 

 

7 – DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO. 

7.1  Banco: _______________________________________________________ 

7.2  Agência:______________________________________________________ 

7.3  Conta Corrente: ________________________________________________ 

 

 

Cidade,       de                              de  2025. 

 

_____________________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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APÊNDICE DO ANEXO II  

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Serviços de xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

I - MONTANTE A - DISCRIMINAÇÃO 
COMP. PERCENTUAL 

DO PREÇO (%) 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

   

   

REMUNERAÇÃO DA CATEGORIA 

01 - Salário 100,00%  R$   xxx  

02 - Adicional de Insalubridade 0,00%  R$   xxxx                      

03 - Adicional de Periculosidade 0,00%  R$    xxxx                       

TOTAL DA REMUNERAÇÃO 100,00%  R$    xxxx 
   

II - ENCARGOS SOCIAIS 

Grupo "A" 

01 - INSS 20,00%  R$                 

02 - SESI ou SESC 1,50%  R$                   

03 - SENAI ou SENAC 1,00%  R$                   

04 - INCRA 0,20%  R$                     

05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%  R$                   

06 - FGTS 8,00%  R$                 

07 - SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS 3,00%  R$                   

08 - SEBRAE 0,60%  R$                   

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80%  R$                
   

Grupo "B" 

09 - FÉRIAS 12,03%  R$                 

10- Auxilio Doença 1,85%  R$                   

11- licença paterbidade / maternidade 1,33%  R$                   

12 - Falras legais 2,99%  R$                   

13 - ACIDENTE TRABALHO 1,30%  R$                   

14 -AVISO PREVISO 0,37%  R$                     

15 - 13º Salario 8,33%  R$                 

TOTAL DO GRUPO "B" 28,20%  R$                
   

Grupo "C" 
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16 - Aviso Prévio Indenizado 1,65%  R$                   

17 - IDENIZAÇÃO ADICIONAL 3,80%  R$                   

18 - IDENIZAÇÃO (RESCISÕES SEM JUSTA CAUSA) 4,00%  R$                   

TOTAL DO GRUPO "C" 9,45%  R$                
   

Grupo "D 

19 - Incidência Cumulativa do grupo "A" sobre o grupo "B" 10,38% 
 R$                
174,03  

TOTAL DO GRUPO "D" 10,38%  R$                

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS 84,83%  R$            
   

III - INSUMOS E BENEFÍCIOS 

01 - Uniformes e crachá  R$                   

02 - Equipamentos de Proteção Individual e ferramentas  R$                         

03 - Assistência Médica    R$                   

04 - Alimentação  R$                 

05 - Seguro de vida    R$                     

06 - Plano Odontológico/Médico Coletivo   

07- SOCIAL OBREIRO    R$                   

TOTAL DOS INSUMOS  R$                

TOTAL DE REMUNERAÇÃO, ENCARGOE E INSUMOS  R$             

IV - BDI 

01 - Taxa de Administração 5,00%  R$                 

02 - Lucro 10,00%  R$                 

TOTAL BDI 15,00%  R$                

TOTAL DE REMUNERAÇÃO, ENCARGOE E INSUMOS E BDI   R$             

TOTAL GERAL  

V - TRIBUTOS 

OPTANTE SIMPLES NACIONAL 

ISS 5,00%  R$                 

COFINS 3,00%  R$                 

PIS 0,65%  R$                   

TOTAL DOS TRIBUTOS 8,65%  R$                
   

PREÇO HOMEM/MÊS  R$             

PREÇO HOMEM/H - CONSIDERANDO 200 HORAS  R$                   
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ANEXO III 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 O MUNICÍPIO DE CANAPI, com sede administrativa na Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro , 

inscrito no CNPJ sob o nº 12.367.892/0001-42, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora 

Prefeita,  ......................., em conjunto com a Secretaria Municipal de Administração,  representada pela 

Senhora, XXXXXX,  considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, PARA 

REGISTRO DE PREÇO n° XXXX/2025, conforme consta do processo administrativo nº XXX/2025, RESOLVE 

registrar os preços da empresa ................................................................., pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua ............................................., inscrita no CNPJ/MF sob nº. ................................, 

neste ato representada pelo Sr.(a) ............................................, nacionalidade, estado civil, profissão, 

inscrito no CPF sob o nº. ........................., portador do RG nº. ........................, expedida pela ................, 

residente e domiciliado na Rua ....................................., atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, no Decreto 

Municipal nº 05/2024, e em conformidade com as disposições a seguir:  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para xxxxxxxxx, especificados na planilha abaixo, 

oriundo do Termo de Referência, Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2025, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem:  

 

Item 
Especificação Marca 

(se exigida no edital) 

Unidade Quantidade  Valor Unitário 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta na ata da sessão 

do certame que encontra-se em anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

 

3.1 O órgão gerenciador será a Secretaria de Administração. 

 

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram 

do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

4.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

4.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

4.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

4.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1. 
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Dos limites para as adesões 

4.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

4.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 

limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 

projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados 

no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado da sua assinatura, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1  O instrumento contratual de que trata o item 5.2, deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 
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5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 

da ata de registro de preços: 

5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
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no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 

do preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.5, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e subitem 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 

e não participantes do registro de preços. 

8.2 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos nos itens 4.7 e 4.8. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

9.3  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.4 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.5 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.5.1 Por razão de interesse público; 

9.5.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.5.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 

 

10. DAS PENALIDADES 

 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
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pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade. 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para prestação dos serviços e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Canapi, de xxxxxxxxxxx de 2025. 

 

Xxxxxxx 

Prefeita 

Município De Canapi 

 

XXXXXXXX 

Secretária 

Secretaria Municipal de Administração 

Órgão Gerenciador 

 

 

xxxxxxxxxxxxx 

Representante Legal 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fornecedora Registrada 
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ANEXO IV 

MINUTA  DO  CONTRATO  

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O PODER 

EXECUTIVO DE XXXXX., POR INTERMÉDIO DO (A) XXXXX E A EMPRESA 

XXXXX  

O Poder Executivo de Canapi, por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede 

no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos 

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 

nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 

n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para prestação de serviços / 

fornecimento de .........................., que serão executados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no 

preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Tabela da prestação do serviço: 

 

Item 
Especificação Marca 

(se exigida no edital) 

Unidade Quantidade  Valor Unitário 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............., contados da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por interesse das partes, na forma da Lei n° 14.133/2021, através da celebração de termo 

aditivo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art. 92, IV) 

3.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão 

empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

4 CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

5 CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

5.1 O valor global estimado do presente instrumento é R$ xxxxx (xxxxxxx ) que a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor da fatura sobre o montante fornecido/executado pela Contratada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com 

material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o 

pessoal da CONTRATADA, como também transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, administração, 

impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 

relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

 

6 CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

7.1.  O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

 

7 CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, 

pelo contratante, do índice adotado, o qual está descrito no termo de referência (anexo I do 

edital), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

8.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

8.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.5.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

8.6.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na dotação orçamentária, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício, na classificação abaixo: 

Xxxxxxxxxx 

9.2.  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro.  

 

9 CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

10.1.  São obrigações do Contratante: 
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10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

10.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

10.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

10.1.7 Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

10.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

10.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

10.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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10.2.  São obrigações do Contratado, além daquelas descritas no termo de referência: 

10.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.2.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada quando for o caso; 

10.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.2.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

10.2.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.2.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

10.2.8 Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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10.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.2.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.2.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

10.2.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.2.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.2.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

10.2.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante; 

10.2.18 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 
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10.2.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

11.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos 

somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 

boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

11.2.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

11.3.  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

11.4.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 

de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 

contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

11.5.  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11.6.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

11.7.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

11.8.  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

11.9.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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11.10.  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

11.12.  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11.13.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

12.1. Os termos da garantia, caso tenha, estão descritos no termo de referência, anexo I do edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, com dolo ou culpa o 

licitante/adjudicatário que:  

13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame. 

13.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:  

13.1.5.1  não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.5.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.5.3  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva sem qualquer 

justificativa; ou  

13.1.5.4  deixar de apresentar amostra sem qualquer justificativa; 

13.1.5.5  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

13.1.8. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

13.1.9. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

13.1.10. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.11. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.13. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

13.3. Com fulcro na Lei nº 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

13.3.1. Advertência;  

13.3.2. Multa;  

13.3.3. Impedimento de licitar e contratar;  

13.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.4.2. As peculiaridades do caso concreto; 

13.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

13.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

13.5. A sanção prevista na cláusula 13.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na cláusula 13.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

13.6. A sanção prevista na cláusula 13.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 

licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas na cláusula 13, deste edital.  

13.7. A sanção prevista na cláusula 13.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
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previstas nas cláusulas 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

13.8. A sanção prevista na cláusula 13.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nas cláusulas 13.1.8, 13.1.9, 13.1.10, 13.1.11 e 13.1.12, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nas cláusulas 13.1.2, 13.1.3, 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6 e 13.1.7, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 13.7 deste 

edital, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

13.9. As sanções previstas nas cláusulas 13.3.1, 13.3.3 e 13.3.4, poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista na cláusula 13.3.2. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

13.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

13.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

13.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no site de transparência do Município e no CEIS 

e CNEP. 

13.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
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especificar as provas que pretenda produzir.  

13.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

13.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

14.1.  O contrato será extinto quando não cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

14.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. Indenizações e multas. 

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).O 

contrato se extingue nas hipóteses descritas nos artigos 137 à 139 da Lei n° 14.133/2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

15.1.  É vedado ao CONTRATADO: 

a) Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

16.2.  O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) 

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 05/2024 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 

19.1.  Fica eleito o Foro da Comarca Da contratante, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

19.2.  E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco) vias de igual 

teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

 

Canapi, de xxxxxx de 20xx. 

xxxxxxxxxxxxxx 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

xxxxxxxx 

Representante legal do CONTRATADO 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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USAR PAPEL  TIMBRADO  DA  EMPRESA 

(contendo endereço completo / fone/fax – cidade – estado  e  cep) 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÕES EM GERAL 

A empresa ............................................................ inscrita no CNPJ nº ............................... estabelecida 

na .................................... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei: 

 

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, onde na 

presente data, enquadra-se como: (...MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006 ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), QUANDO FOR O CASO; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

c) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

e) que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, quando se tratar 

de licitante organizado em cooperativa. 

Cidade,____ de ___________ de 20xx 

 

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação, 

com identificação completa) 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16

